
PREFEITURA DO hTUNÍCÍpFO DE JUNDIAÉ

DECRETO N'.28.1 50. DE 25 DE ABRIL DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANI'ES NIACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE I.HE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', ! 1'. ,"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISiçÃo DE MESAS GINEcoLOGícA p.ARA ADEQUAÇÃO nos
CONSULTORTQS DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE DA MULHER
REF. SOLICITAÇÃO 296 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUisiCÃo 745.532 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM REPOSIÇÃO DOS MATERIAIS DE ESTOQUE DO SETOR DE
MANUTENÇÃO DESTA UGPS
REF. SOLICITAÇÃO 301 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA

\ ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS ]14.330.00 (CENTO E CATORZE MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES):

L4.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 14.330,00

14.01.10.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS oo.ooo,oo

TOTAL....RS ] ]4.330,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

] - ANULAÇÃO P.A.RCIAI. DA(S) SEG IATE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAN{ENTO
\VIGENTE:

14.01 . ] 0.302.019 1 .2 1 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA!
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS
RS 1 4.330.00

14.01.10.305.0191 .2192 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTRos SER\'iCeS DE TERCEIROS - PESSOA JUKinicA

0000 PRÓPRIA
RS l oo.ooo.oo
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TOTAL....R$ 1 14.330,00

ART. 3

JOSj\AWTONiD PAmMOSCU}

GESTOR nA Unir)qnE nÇ GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DÍA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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